
Ofício Nº 636/2018-GAB, Estância Velha, 06 de novembro de 2018. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.229, DE 09 DE JUNHO DE 2017, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE DELCIO MAURER E DE REJANE MAURER, E UNIFICÁ-LA A ÁREA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O Projeto de Lei em anexo é simplesmente uma medida necessária visando adequar a Lei Municipal que autorizou o Município a receber em doação imóvel particular. 

Na Lei, onde constou Matrícula, deveria ter constado Transcrição, pois era em uma Transcrição que constava a descrição correta e todas as diretrizes do imóvel a ser doado.

Antigamente, em vez de Matrícula, os imóveis eram discriminados e “documentados” através de Transcrições. No caso, houve um equívoco o informar que o imóvel a ser recebido mediante doação constava em uma Matrícula. 

Além disso, as descrições do imóvel tiveram de ser corrigidas, pois estavam erradas na Transcrição de origem, o que poderia ensejar erros na previsão legal das confrontações do bem a ser recebido em doação pelo Município.




Contando com a sua idêntica aprovação, subscrevemo-nos atenciosamente. 
Atenciosamente,

Maria Ivete de Godoy Grade  
                   






     Prefeita Municipal 
Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha-RS

PROJETO DE LEI
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.229, DE 09 DE JUNHO DE 2017, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE DELCIO MAURER E DE REJANE MAURER, E UNIFICÁ-LA A ÁREA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS. 

Faz Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 2º da Lei Municipal nº 2.229, de 09 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A Área de terras descrita no inciso I do art. 1º desta Lei será destacada da Matrícula e unificada aos imóveis descritos na Transcrição nº 43.550 (15.924 Lº3-T, 11.553 Lº3-Q) e Transcrição nº 66.812 (ex 58.636 Lº 3-BQ), ambas do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de São Leopoldo, passando a ser descrita da seguinte forma:

Unificação da área doada à Transcrição nº 43.550 (15.924 Lº3-T, 11.553 Lº3-Q) e à Transcrição nº 66.812 (ex 58.636 Lº 3-BQ), ambas do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de São Leopoldo: uma área de terras situada no Bairro Campo Grande, em Estância Velha/RS, localizada dentro do quarteirão formado pela Avenida Campo Grande, esquina da Rua Parobé, terras de propriedade de Delcio Maurer, Rejane Maurer, Lirio Pedro Fisch e Melita Fisch, Lote 1 de propriedade de Luiz Carlos Coelho de Brito; com área total de 10.656,54m², medindo de frente para a Avenida Campo Grande 43,60 metros em curva ao sul, lado ímpar; no lado leste, de frente para a Rua Parobé, medindo 260,81 metros, formando esquina; no lado norte, mede 40,00 metros, fazendo divisa com o lote 1 de propriedade de Luiz Carlos Coelho Brito; ao oeste, mede 169,34 metros, fazendo divisa com terras de Delcio Maurer, Rejane Maurer, Lirio Pedro Fisch e Melita Fisch; dobrando em direção leste-oeste, lado norte, mede 22,90 metros, fazendo divisa com terras de Delcio Maurer e Rejane Maurer. Área Institucional.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Estância Velha, em ...





Maria Ivete de Godoy Grade





          
           Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se


Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

